
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/09-SEDETEMA

Recorrente: Empresa Industrial Técnica S/A – EIT
Recorrido: Secretária do Desenvolvimento Territorial e Ambiental - SEDETEMA
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições cons-

tantes do art. 78, XX e XXI, da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a decisão tomada pela SEDETEMA na conclusão do Pro-

cesso Administrativo instaurado em face da empresa E.I.T;
CONSIDERANDO o pedido de Reconsideração formulado pela Recorrente;
DECIDE:
Art. 1º. Revogar o disposto no art. 2º da Decisão de 22 de fevereiro de 2010.
Art. 2º. Manter as demais disposições aplicadas.

Mossoró (RN), 15 de abril de 2010.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 016/2010 – SEDETEMA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Mossoró, no-
meada através da Portaria nº 1.339/2009, de 29 de dezembro de 2009, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na Modalidade
Tomada de Preços do Tipo Empreitada Global por Menor Preço Unitário, no dia 05
de agosto de 2010, às 08h00min (oito horas), na sede da COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, localizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar – Centro - Mossoró-
RN cujo Objeto: Contratação de Empresa especializada em obras e Serviços de
Engenharia para Elaboração do Projeto de Engenharia para Implantação da Es-
trada do Sal. O Edital com as demais especificações e detalhes encontra-se à
disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no horário de
07h00min as 13h00min.

Mossoró-RN, em 15 de julho de 2010.
Comissão de Licitação 1
_______________________________________________________________

EXTRATOS DE DISPENSA
Dispensa de Licitação PROCESSO Nº. 286/2010 - GEDS

OBJETO: Locação de imóvel localizado na Rua Raimunda Maria de Souza, 77
– Alto do Sumaré, destinado ao funcionamento da Casa Nossa Gente Sumaré.

PERÍODO: 24/05/2010 a 24/05/2011. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 21.600,00 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2010
LOCADOR: ANTONIO CICERO DE ARÁUJO.
Assina pelo Locador: Seu bastante procurador: Max Darliano Antonio de Araújo.
LOCATÁRIO: Manoel Bizerra da Costa (Sec. da Administração e Gestão de Pes-

soas) 
_______________________________________________________________

EXTRATO DE ADITIVO
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE ADITIVO Nº 003 - REFERENTE À

LOCAÇÃO DE IMÓVEL – GEDS.

OBJETO: Locação do prédio localizado na Rua Manoel Cirilo, 624 – Boa Vista
- nesta cidade, destinado ao funcionamento do NIAF – CASA NOSSA GENTE.

LOCADOR: JOSÉ MARTINHO FERNANDES DIAS
PERÍODO: 01/01/2010 a 31/12/2010.

DATA DA ASSINATURA: 07/12/2009
VALOR MENSAL: R$ 760,00.
ASSINA PELO LOCATÁRIO: Manoel Bizerra da Costa (Sec. da Administração

e Gestão de Pessoas).

PORTARIA Nº 05/SMC, em 05 de Julho de 2010.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere os artigos 22 e 41 da Lei Complementar Nº 27/2008, Lei que rege
a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Mossoró nos termos do
artigo 56, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO ser indispensável à utilização dos recursos do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação – Fundeb, criado pela Emenda Constitucional n.º 53/2006,
e regulamentado pela Lei n.º 11.494/2007 e pelo Decreto n.º 6.253/2007, para ga-
rantia da educação básica pública no âmbito do Município de Mossoró;

CONSIDERANDO ser igualmente impreterível a aplicação dos recursos do
Fundo Municipal da Assistência Social – FMAS, Lei n.º 1.026/95, e do Fundo Mu-
nicipal de Cultura – FMC, Lei Complementar n.º 016/2007, para o desenvolvi-
mento, no âmbito do Município de Mossoró, da Política Municipal da Assistência
Social e da Política Municipal de Cultura, respectivamente;

CONSIDERANDO os dispositivos legais que regulamentam o processo de apli-
cação de recursos no âmbito da administração pública, em especial o disposto
na Lei Nº. 8.666/93;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº. 27/2008, que estabelece as
competências dos Órgãos da Administração Municipal;

CONSIDERANDO a Portaria Nº. 06/2009-SMC, que institui a Prática de Geren-
ciamento de Programas, Projetos, Convênios e Contratos – PGP, no âmbito da Se-
cretaria Municipal da Cidadania;

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a Senhora Iêda Maria Araújo Chaves Freitas, Gerente Exe-

cutiva da Educação, para, em consonância com a Portaria Nº. 06/2009-SMC,
exercer a Gerência do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb, no domínio do
Município de Mossoró.

Art. 2º – DESIGNAR a Senhora Fernanda Kallyne Rêgo de Oliveira Morais, Ge-
rente Executiva do Desenvolvimento Social, para, em consonância com a Porta-
ria Nº. 06/2009-SMC, exercer a Gerência do Fundo Municipal da Assistência
Social no Município de Mossoró.

Art. 3º – DESIGNAR a Senhora Clézia da Rocha Barreto, Gerente Executiva da
Cultura, para, em consonância com a Portaria Nº. 06/2009-SMC, exercer a Ge-
rência do Fundo Municipal de Cultura no Município de Mossoró.

Art. 4º – Ratificar Portaria nº 04/2010-SMC, de 14 de junho de 2010, que designa
a senhora Jacqueline de Souza Amaral, Gerente Executiva da Saúde, para, em
consonância com a Portaria nº 06/2009-SMC exercer a Gerência do Fundo Mu-
nicipal de Saúde do Município de Mossoró. 

Art. 5º – Cabem as Gerentes designadas para exercerem a PGP, definirem o pla-
nejamento, execução e controle da aplicação dos recursos do Fundo Municipal
sobre sua Gestão.

Parágrafo 1: Compete a Gerente da PGP propor ao Secretário Municipal da Ci-
dadania a adoção de medidas necessárias para garantir que a qualidade do Fun-
deb, FMAS e FMC, seja fiel e integramente atendida.

Parágrafo 2: Compete a Gerente da PGP nomeados neste ato treinar, monito-
rar e avaliar o trabalho dos gerentes de programas, projetos, contratos e convê-
nios constantes no anexo 1, já nomeados.

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal da Cidadania, em Mossoró-RN, 05 de Julho de 2010.

FRANCISCO CARLOS CARVALHO DE MELO
Secretário

JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ
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EXPEDIENTE

Maria de Fátima Rosado Nogueira

Prefeita

Ruth Alaíde da Escóssia Ciarlini Medeiros

Vice-prefeita

Jerônymo Gustavo de Góis Rosado

Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita

Edna Paiva de Souza

Gerente Executiva 

de Expediente

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Diretor-Geral

Ivanaldo Fernandes Costa Júnior

gerente de Comunicação Social

Antonio Duarte Neto

Diretor Financeiro

Israel Sousa da Silva

Diagramação

José Wanderley Faustino 

Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Gerência da Comunicação Social.

Endereço: 

Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4929

Email: jom@prefeiturademossoro.com.br


